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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÃO PEREIRA-MG 

 

 
OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO PARA A RETIRADA DE CLAUSULA 
SUSPENSIVA AO CONTRATO DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS Nº 
04/2025/AGEVAP, CUJO O OBJETO É CONSTRUÇÃO DO SISTEMA DE 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO DISTRITO DE SOUZA AGUIAR NO 
MUNICÍPIO DE SIMÃO PEREIRA, JUNTO À CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL. 
  
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 113.868,37 (cento e treze mil e oitocentos e sessenta e oito reais e trinta 
e sete centavos) 
 
DATA E HORÁRIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS 
Dia 29/05/2026 às 09:30 (horário de Brasília) 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 29/05/2026 às 10:00 (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Preço Por Item 
 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
Não 
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EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÃO PEREIRA - MG 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO N°050/2026 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Simão Pereira MG sediada rua 

Dr. Duarte de Abreu, nº 90, centro, por meio do Senhor Prefeito David Carvalho Pimenta 

e do Senhor Emerson Correa Gomes   Agente de Contratação, que realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e do Decreto Municipal nº 2770/2024 de 02 de janeiro de 2024, e Lei 

Municipal Nº 1.045/2025 que trata da Regionalização dos Procedimentos Licitatórios, e 

demais legislações aplicáveis e ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 

1- DO OBJETO 

1.1 - O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO PARA A 
RETIRADA DE CLAUSULA SUSPENSIVA AO CONTRATO DE TRANSFERÊNCIA DE 
RECURSOS Nº 04/2025/AGEVAP, CUJO O OBJETO É CONSTRUÇÃO DO SISTEMA 
DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO DISTRITO DE SOUZA AGUIAR NO MUNICÍPIO 
DE SIMÃO PEREIRA, JUNTO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

2 - DA CONTRATAÇÃO  

2.1 - O órgão gerenciador do Contrato será Prefeitura Municipal de Simão Pereira/MG. 

2.2 - Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do Contrato 

2.3 - A validade do Contrato será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.4 - O contrato decorrente do pregão terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

2.5 - A contratação dos fornecedores será formalizada por intermédio de instrumento 

contratual, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

mailto:licita@simaopereira.mg.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.4 - Os contratos decorrentes do pregão eletrônico poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.5 - Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização do contrato: 

2.5.1 - Serão contratados os preços e os quantitativos do adjudicatário; 

2.5.2 - Será incluído no Contrato, na forma de anexo, o registro dos licitantes que: 

2.5.3 - Aceitarem cotar os bens, com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e mantiverem sua proposta original. 

2.5.5 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 

registrados no contrato. 

2.6 - O registro a que se refere o item 2.5.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário do contrato. 

2.7 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

2.8 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

item 2.5.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

2.8.1 - Quando o licitante vencedor não assinar o contrato, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e quando houver o cancelamento do contrato nas hipóteses 

previstas na lei 14.133/2021. 

2.9 - O preço contratado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência do contrato. 

2.10 - Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado 

para assinar o contrato, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou 

no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

2.10.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

2.11 – O Contrato será assinado por meio de assinatura digital ou manualmente e 

disponibilizado no PNCP. 

2.12 - Quando o convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 2.8, observando o item 5.7 e 

subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

mailto:licita@simaopereira.mg.gov.br
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de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

2.13 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.5.2, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

2.13.1 - Convocar para negociação os demais licitantes cujos preços foram ofertados sem 

redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou - Adjudicar e firmar o contrato nas 

condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, 

quando frustrada a negociação de melhor condição. 

2.14 - A existência de preços ofertado implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

3 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 - Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados na Plataforma Eletrônica Bolsa de Licitações e Leilões, através do sítio 

eletrônico www.bll.org.br  “Acesso Identificado no link – licitações” 

3.2 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

3.4 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.5 - A participação é preferencial a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.6 - A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, e ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

mailto:licita@simaopereira.mg.gov.br
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

3.7 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.8 - Não poderão disputar esta licitação: 

3.8.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.8.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.8.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.8.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.8.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.8.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.8.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.8.8 - Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.8.9 - Pessoas jurídicas reunidas em consórcio, já que se trata de objeto de baixa 

complexidade com grande facilidade de mercado. 

3.8.10 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

mailto:licita@simaopereira.mg.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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3.8.11 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do 

art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8.12 - O impedimento de que trata o item 3.8.7 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

3.8.13 - A vedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação acontecerá após as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

4.2 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

4.3.1 - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  

4.3.2 - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.3.3 - Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

4.3.4 - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4 - O prestador de serviços enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 

porte deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

mailto:licita@simaopereira.mg.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.4.1 - No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

item;  

4.4.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte. 

4.5 - A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.4 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.6 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

4.7 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.8 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de 

lances. 

4.9 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.9.1 - A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta;  

4.9.2 - Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.10 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.10.1 - Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por menor preço; e  

4.10.2 - Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

mailto:licita@simaopereira.mg.gov.br
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4.11 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 4.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 

ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.12 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

4.13 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

 5 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1 - Valor unitário do item; Marca ou Fabricante; Quantidade total do item. 

5.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3 - O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

5.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

5.5 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses.  

5.7 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.8 - Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.9 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

mailto:licita@simaopereira.mg.gov.br
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em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

5.9.1 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.9.2 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.9.3 - Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.8. 

5.10 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após 

o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

6 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES. 

6.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

6.4 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 

do valor consignado no registro.  

6.5 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema.  

6.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de 1,00 (um real). 

mailto:licita@simaopereira.mg.gov.br
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6.9 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

6.10 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11 – O modo de disputa para o envio de lances no pregão eletrônico será o “aberto”, 

onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

6.11.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

6.11.5 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.12 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 

6.13 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.14 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

6.16 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

mailto:licita@simaopereira.mg.gov.br
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6.18 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.18.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

6.18.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

6.18.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

6.19 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1 - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação;  

6.19.2 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei;  

6.19.3 - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

6.19.4 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

6.19.5 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

mailto:licita@simaopereira.mg.gov.br
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6.19.5.1 - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize;  

6.19.5.2 - Empresas brasileiras;  

6.19.5.3 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

6.20 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 

o resultado do julgamento. 

6.20.1 - Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega 

ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

6.20.2 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

6.20.3 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

6.20.4 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

6.21 - O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.21.1 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.22 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

7 - DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.8 do edital, 
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especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.2 - Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992. 

7.3 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 

29, caput) 

7.3.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2 - O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

7.3.3 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

7.4 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, 

em conformidade com os itens 3.6 e 4.5 deste edital. 

7.5 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 

73, de 30 de setembro de 2022. 

7.6 - Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1 - Contiver vícios insanáveis;  

7.6.2 - Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  

7.6.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação;  

7.6.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 
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7.7 - No caso de bens e serviços em geral, é considerado inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.9 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante 

para arcar com todos os custos da contratação;  

7.9.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

7.9.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime.  

7.10 - Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11 - Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.12 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.13 - No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1 - Os documentos exigidos para fins de habilitação nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 

nº 14.133, de 2021, poderão ser apresentados em original ou por cópia. 

8.1.1 - Habilitação dos fornecedores será verificada através dos documentos anexados a 

plataforma onde ocorrerá o Pregão Eletrônico devendo constar todos aqueles descritos 

nos itens abaixo a fim de se verificar sua: Habilitação jurídica; Regularidade fiscal, social 

e trabalhista; Qualificação econômico-financeira e Qualificação técnica: 
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 8.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.2.1. Registro comercial, no caso de empresário individual; 

8.2.2. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com chancela digital 

na forma eletrônica ou tradicional, em se tratando de sociedades empresárias, 

acompanhado dos documentos de designação de seus administradores, caso designados 

em ato separado; 

8.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada da prova 

da composição da diretoria em exercício; 

8.2.4. A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no Código 

Civil deverá mencionar no respectivo ato constitutivo as pessoas naturais incumbidas de 

sua administração, exceto se assumir a forma de sociedade cooperativa; 

8.2.5. A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada eventualmente 

designados em ato separado do Contrato Social, mediante termo de posse no livro de atas 

da Administração e averbação no registro competente; 

8.2.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

8.2.7. Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima posteriormente à 

constituição da sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma 

consolidada, contendo todas as cláusulas em vigor. 

8.2.8. As sociedades cooperativas deverão fornecer os seguintes documentos, de forma 

atualizada e consolidada: 

8.2.9. Ato constitutivo; 

8.2.10.  Estatuto acompanhado da ata da Assembleia que o aprovou; 

8.2.11. Regimento interno acompanhado da ata da Assembleia que o aprovou; 

8.2.12. Regimentos dos fundos instituídos pelos cooperados acompanhados das atas das 

Assembleias que os aprovaram; 

8.2.13. Atas das Assembleias Gerais em que foram eleitos os dirigentes e conselheiros da 

cooperativa; 

8.2.14. Registro de presença dos cooperados nas 03 (três) últimas Assembleias Gerais; 

mailto:licita@simaopereira.mg.gov.br


  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÃO PEREIRA – MG CNPJ:18.338293/0001-87 

Rua Dr. Duarte de Abreu, nº 90. – Simão Pereira MG - CEP: 36.123-000 
E-mail:  licita@simaopereira.mg.gov.br 

 
 

16 
 

8.2.15. Ata da sessão em que os cooperados autorizam a cooperativa a contratar o objeto 

deste certame, acompanhada dos documentos comprobatórios da data de ingresso de 

cada qual na cooperativa. 

8.2.16 – Declarações (ANEXOS)    

 

8.3 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

8.3.1 - Comprovante de Inscrição do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas / RFB – 

CNPJ; 

8.3.2 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante; 

8.3.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

8.3.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal; 

8.3.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

8.3.6 - Prova de regularidade com o FGTS. 

 

8.4- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

8.4.1 -Certidão Cível Negativa de Falência e Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 

expedida por distribuidor da sede do principal estabelecimento da pessoa jurídica na 

forma do que prescreve o artigo 3º, da Lei nº. 11.101/05. 

8.4.2 - Caso a certidão evidencie a existência de processo de recuperação judicial, o 

participante deverá apresentar balanço patrimonial, demonstração de resultados dos 3 

últimos exercícios financeiros, além do seu plano de recuperação, evidenciando sua 

capacidade para adimplir suas obrigações. 

8.4.3 - Nas comarcas em que a Certidão emitida pelo cartório distribuidor não abranger 

os processos distribuídos no processo judicial eletrônico - PJE, o licitante deverá, 

obrigatoriamente, apresentar tanto a certidão expedida pelo cartório distribuidor, quanto 

a certidão específica para processos judiciais eletrônicos. 

8.4.4 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios, 

já exigíveis e apresentados na forma da Lei Federal nº 6.404/76 e Lei Federal nº 

10.406/2002, que comprovem a boa situação financeira da sociedade empresária, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados monetariamente, quando encerrados há mais de três meses da data de 
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apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do 

Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA ou outro indicador que o venha substituir.  

OBS: O balanço patrimonial deverá estar devidamente REGISTRADO na Junta 

Comercial, não serão aceitos balanços apenas protocolados, fato que provocará a 

inabilitação do licitante.     

8.4.5 - Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser 

apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 

correspondente, assinado pelo Contador. 

8.4.6 - As sociedades empresárias com menos de um exercício financeiro devem cumprir 

a exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último 

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso. 

8.4.7 - A capacidade Financeira da Sociedade Empresária será avaliada mediante os 

seguintes indicadores, das demonstrações contábeis do último exercício social.  

a) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 1 (um).  

 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

ILG = –––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 

b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1 (um).  

 

ATIVO CIRCULANTE  

ILC = ––––––––––––––––––––––––––––––––––  

PASSIVO CIRCULANTE 

 

Para a capacidade econômico-financeira exigida, os participantes deverão atender 

obrigatoriamente, os seguintes requisitos:  

ILC......................................................maior ou igual a 1(um) 

ILG......................................................maior ou igual a 1(um)  
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6.4.8 - Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial (inclusive 

o de abertura) e demonstrações contábeis que apresentem valores do último exercício, 

conforme art. 176, § 1º da Lei 6.404/76 e assim apresentados: 

a) publicados em Diário Oficial; ou 

b) publicados em Jornal; ou 

c) por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da proponente; ou 

d) por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da 

sede ou domicílio da proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os 

Termos de Abertura e de Encerramento, ou; 

e) por Escrituração Contábil Digital (ECD), através da apresentação de cópia do SPED, 

devidamente transmitido via eletrônica, e obrigatoriamente, observado o prazo de 

entrega estipulado no art. 1.078 da Lei Federal nº 10.406/2002. 

8.4.9 - Os documentos contábeis quando necessário deverão ser apresentados 

contendo assinatura do representante legal da sociedade empresária proponente e do 

seu contador, ou, mediante publicação no Órgão de Imprensa Oficial, devendo, neste 

caso, permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação do nome 

do contador e do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade – CRC 

– são indispensáveis. 

8.4.10 - O Para a situação da apresentação do balanço por parte do 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(EPP) e MICROEMPRESA (ME) serão aplicadas as previsões contidas no art. 18-A 

e art. 68 ambos da Lei Complementar nº 123/2006 e §2º do art. 1.179 do Código Civil 

Brasileiro, podendo os balanços serem substituídos pelos EXTRATOS DO 

SIMPLES NACIONAL, referente aos dois últimos exercícios já exigíveis na forma 

da Lei.  

OBS: Para os MEIs abertos a um ano ou menos serão aplicadas as previsões contidas 

nos itens seguintes.   

8.4.11. Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, essa deverá 

apresentar apenas o balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação legível e 

assinatura do responsável contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho 
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Regional de Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;  

8.4.12. Quando se tratar de sociedade constituída há menos de dois anos, os 

documentos referidos limitar–se–ão ao último exercício.  

 

8.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.5.1 - Atestado de Capacidade Técnica, pertinente e compatível com o objeto da 

licitação, podendo ser emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

constando especificamente que a empresa, através do seu responsável técnico, já 

elaborou projeto de engenharia destinado a participação de Editais da AGEVAP visando 

a implantação de sistema de esgotamento sanitário.   

8.5.2 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor. 

8.5.3 - O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 

foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9- DO CONTRATO 

9.1 - Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 

de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, 

cujo prazo de validade encontra-se nele fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  

b) A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3 - Serão formalizados Contratos quantos forem necessários para o item constante no 

Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do item, a 

respectiva quantidade, preços e demais condições. 

9.4 - O preço Contratado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência do contrato. 
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9.5 - A existência de preços contratado implicará compromisso de prestação de serviços 

nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a prestação de serviços pretendida, desde que 

devidamente justificada. 

9.6 - Na hipótese de o convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes , na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

10 - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1 - Após a homologação da licitação, será incluído no contrato, na forma de anexo, o 

registro: 

10.1.1 - Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

10.1.2 - Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

10.2 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou            

fornecedores registrados na ata. 

10.2.1 - A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou prestadores de serviços que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

10.3 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

10.3.1 - Quando o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou  

10.3.2 - Quando houver o cancelamento do contrato do fornecedor. 

10.4 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1 - Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou  
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10.4.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

11 - DOS RECURSOS 

11.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

11.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão;  

11.3.2 - O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

11.3.3 - O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  

11.4 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

11.8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

12 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
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12.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;  

12.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

12.1.2.1 - Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4 - Deixar de apresentar amostra;  

12.1.2.5 - Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

12.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

12.1.5 - Fraudar a licitação 

12.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

12.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3 - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

12.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1 - Advertência;  

12.2.2 - Multa;  

12.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e  

12.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
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12.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2 - As peculiaridades do caso concreto. 

12.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

12.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

12.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

12.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% 

a 15% do valor do contrato licitado. 

12.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

12.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 

12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3,  que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 

a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 

no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em 

favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
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12.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

12.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

12.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

13 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

13.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

13.3 - A impugnação e o pedido de esclarecimento só poderão ser realizados através da 

Plataforma Eletrônica Bolsa de Licitações e Leilões, através do sítio eletrônico 

www.bll.org.br   

13.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

13.4.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
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13.5 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

14 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

14.4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

14.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

14.9 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico https://bll.org.br/editais/ 

14.11 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem 

as partes o Foro da cidade de Matias Barbosa/MG, com renúncia expressa a qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 

14.12 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.12.1 - ANEXO I - Termo de Referência 

14.12.2- ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar  

14.12.2 - ANEXO III – Minuta do Instrumento Contratual 
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14.12.3 - ANEXO VI - Modelo declaração de que cumpre as exigências de reserva de 

cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 

lei e em outras normas específicas 

14.12.4 – ANEXO V - Modelo de Declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas. 

14.12.5 - ANEXO VI -   Modelo de Declaração do licitante de que não possui em seu 

quadro de pessoal empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e de menor (es) de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. Nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854/99). 

14.12.6 - ANEXO VII – Modelo de Declaração que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório. 

14.12.7 – ANEXO VllI - Declaração de respeito as regras da Lei Geral de Proteção de 

Dados. 

 

Simão Pereira, 14 de maio de 2026. 

                                      ____________________________________ 

David Carvalho Pimenta 

Prefeito Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2026 

ANEXO I - 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - DO OBJETO 

Abertura de Processo Licitatório modalidade Pregão Eletrônico cujo objeto é: CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO 

PARA A RETIRADA DE CLAUSULA SUSPENSIVA AO CONTRATO DE TRANSFERÊNCIA DE 

RECURSOS Nº 04/2025/AGEVAP, CUJO O OBJETO É CONSTRUÇÃO DO SISTEMA DE 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO DISTRITO DE SOUZA AGUIAR NO MUNICÍPIO DE SIMÃO 

PEREIRA, JUNTO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, conforme especificações, condições, 

quantidades e exigências estabelecidas em Edital e seus anexos, conforme tabela abaixo: 

1.1.  

N° 

ITEM 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR  

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

0001 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTÇÃO 

DE SERVIÇOS DE 

ACOMPANHAMENTO PARA A 

RETIRADA DE CLAUSUILA 

SUSPENSIVA AO CONTRATO 

DE TRANSFERENCIA DE 

RECURSOS Nº04/2025/AGEVAP, 

OBJETO CONSTRUÇÃO DO 

SISTEMA DE ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO DO DSTRITO DE 

SOUZA AGUIAR DE SIMÃO 

PEREIRA, JUNTO À CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL. 

MÊS 12 9.489,03 113.868,37 

 

2. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:   

2.1. Segundo informações e dados constantes do Documento de Formulação da Demanda 

(DFD) e Estudo Técnico Preliminar (ETP), restou definidas que os serviços a serem 

contratados estão devidamente detalhados no Anexo I deste Termo de Referência.  

 

3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
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3.1 - O objeto da presente contratação destina-se ao fornecimento de serviços técnicos 
especializados, com valor estimado de R$ 113.868,37 (cento e treze mil e oitocentos e 
sessenta e oito reais e trinta e sete centavos) 
, motivo que autoriza a instauração de PROCESSO DE LICITAÇAO na através da 

modalidade de PREGÃO ELETRONICO conforme conceito definido no inciso II do art. 28 

da Lei Federal nº 14.133/2021.   

3.2 - Recomenda-se ainda que o julgamento das propostas de preços seja pelo critério do 

MENOR PREÇO GLOBAL, sendo declarada vencedora a licitante que apresentar o Menor 

Preço e que atenda a todos os requisitos e exigências do certame.  

3.3 – Por se tratar de dispensa de licitação o prazo de divulgação do AVISO de licitação 

na forma eletrônica deverá ser de 10 dias úteis na forma do art. 55, inciso II “a” da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

4 – DA ANALISE E AVALIAÇÃO DE CONFORMIDADE DA PROPOSTA.  

4.1 – Na forma do §3º do art. 17 da Lei Federal nº 14.133/2021, o Município através da 

Comissão de Contratação se reserva no direito de realizar a análise e a avaliação de 

conformidade da proposta do licitante provisoriamente declarado vencedor, no 

sentido de comprovar que o mesmo possui as condições técnicas e operacionais para 

atendimento das exigências do edital.   

 

5. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS.  

5.1 - A contratação dos serviços decorre da necessidade do Município em participar do 

EDITAL DA AGEVAP – PROTRATAR aberto em 2025, o qual prevê a disponibilização de 

recursos financeiros no sentido de financiar a execução de obras de implantação do 

sistema de esgotamento sanitário no DISTRITO DE SOUZA AGUIAR.  

5.2 – Lembramos que embora o Distrito de SOUZA AGUIAR tenha sido contemplado no 

projeto de engenharia existente no Município, a referida localidade não pode ser incluída 

no Projeto de esgotamento sanitário por problemas documentais e burocráticos que não 

puderam ser solucionados dentro do prazo fixado pelo órgão financiador, fazendo com 

que SOUZA AGUIAR ficasse excluída da execução das obras no primeiro momento.  

5.3 – Assim, como a AGEVAP já lançou novo EDITAL – PROTRATAR III visando 

justamente a liberação de recursos para a implementação de sistema de esgotamento 
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sanitário, a contratação destes serviços se mostra totalmente necessária para que a 

situação do Distrito seja resolvida.  

5.4. Outros fatores que justificam a presente contratação se encontram devidamente 

demonstrados no ETP, tais como:  

- Atendimento de questões judiciais;  

- Atendimento de questões ambientais;  

- Cumprimento de legislação ambiental;  

- Melhoria da qualidade de vida dos moradores das localidades citadas;        

 

6. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA CONTRATAÇÃO  

6.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos documentos inseridos no Portal de Compras Públicas, e ainda nos seguintes 

cadastros: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

6.2 – JURÍDICA 

6.2.1. Registro comercial, no caso de empresário individual; 

6.2.2. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com chancela digital 

na forma eletrônica ou tradicional, em se tratando de sociedades empresárias, 

acompanhado dos documentos de designação de seus administradores, caso 

designados em ato separado; 

6.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada da 

prova da composição da diretoria em exercício; 

6.2.4. A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no Código 

Civil deverá mencionar no respectivo ato constitutivo as pessoas naturais incumbidas de 

sua administração, exceto se assumir a forma de sociedade cooperativa; 

6.2.5. A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada eventualmente 

designados em ato separado do Contrato Social, mediante termo de posse no livro de 

atas da Administração e averbação no registro competente; 
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6.2.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

6.2.7. Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima posteriormente à 

constituição da sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma 

consolidada, contendo todas as cláusulas em vigor. 

6.2.8. As sociedades cooperativas deverão fornecer os seguintes documentos, de forma 

atualizada e consolidada: 

6.2.9. Ato constitutivo; 

6.2.10.  Estatuto acompanhado da ata da Assembleia que o aprovou; 

6.2.11. Regimento interno acompanhado da ata da Assembleia que o aprovou; 

6.2.12. Regimentos dos fundos instituídos pelos cooperados acompanhados das atas 

das Assembleias que os aprovaram; 

6.2.13. Atas das Assembleias Gerais em que foram eleitos os dirigentes e conselheiros 

da cooperativa; 

6.2.14. Registro de presença dos cooperados nas 03 (três) últimas Assembleias Gerais; 

6.2.15. Ata da sessão em que os cooperados autorizam a cooperativa a contratar o 

objeto deste certame, acompanhada dos documentos comprobatórios da data de 

ingresso de cada qual na cooperativa. 

6.2.16 – Declarações (ANEXOS)    

6.3 – FISCAL E TRABALHISTA  

6.3.1 - Comprovante de Inscrição do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas / RFB – 

CNPJ; 

6.3.2 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante; 

6.3.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

6.3.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal; 

6.3.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

6.3.6 - Prova de regularidade com o FGTS. 

6.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

6.4.1 - Certidão Cível Negativa de Falência e Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 

expedida por distribuidor da sede do principal estabelecimento da pessoa jurídica na 

forma do que prescreve o artigo 3º, da Lei nº. 11.101/05. 
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6.4.2 - Caso a certidão evidencie a existência de processo de recuperação judicial, o 

participante deverá apresentar balanço patrimonial, demonstração de resultados dos 3 

últimos exercícios financeiros, além do seu plano de recuperação, evidenciando sua 

capacidade para adimplir suas obrigações. 

6.4.3 - Nas comarcas em que a Certidão emitida pelo cartório distribuidor não abranger 

os processos distribuídos no processo judicial eletrônico - PJE, o licitante deverá, 

obrigatoriamente, apresentar tanto a certidão expedida pelo cartório distribuidor, quanto 

a certidão específica para processos judiciais eletrônicos. 

6.4.4 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios, 

já exigíveis e apresentados na forma da Lei Federal nº 6.404/76 e Lei Federal nº 

10.406/2002, que comprovem a boa situação financeira da sociedade empresária, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados monetariamente, quando encerrados há mais de três meses da data de 

apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do 

Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA ou outro indicador que o venha substituir.  

OBS: O balanço patrimonial deverá estar devidamente REGISTRADO na Junta 

Comercial, não serão aceitos balanços apenas protocolados, fato que provocará a 

inabilitação do licitante.     

6.4.5 - Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser 

apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 

correspondente, assinado pelo Contador. 

6.4.6 - As sociedades empresárias com menos de um exercício financeiro devem cumprir 

a exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último 

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso. 

6.4.7 - A capacidade Financeira da Sociedade Empresária será avaliada mediante os 

seguintes indicadores, das demonstrações contábeis do último exercício social.  

a) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 1 (um).  

 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

ILG = –––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
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b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1 (um).  

 

ATIVO CIRCULANTE  

ILC = ––––––––––––––––––––––––––––––––––  

PASSIVO CIRCULANTE 

 

Para a capacidade econômico-financeira exigida, os participantes deverão atender 

obrigatoriamente, os seguintes requisitos:  

ILC......................................................maior ou igual a 1(um) 

ILG......................................................maior ou igual a 1(um)  

6.4.8 - Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial (inclusive 

o de abertura) e demonstrações contábeis que apresentem valores do último exercício, 

conforme art. 176, § 1º da Lei 6.404/76 e assim apresentados: 

a) publicados em Diário Oficial; ou 

b) publicados em Jornal; ou 

c) por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da proponente; ou 

d) por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da 

sede ou domicílio da proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os 

Termos de Abertura e de Encerramento, ou; 

e) por Escrituração Contábil Digital (ECD), através da apresentação de cópia do SPED, 

devidamente transmitido via eletrônica, e obrigatoriamente, observado o prazo de 

entrega estipulado no art. 1.078 da Lei Federal nº 10.406/2002. 

6.4.9 - Os documentos contábeis quando necessário deverão ser apresentados 

contendo assinatura do representante legal da sociedade empresária proponente e do 

seu contador, ou, mediante publicação no Órgão de Imprensa Oficial, devendo, neste 

caso, permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação do nome 

do contador e do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade – CRC 

– são indispensáveis. 
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6.4.10 - O Para a situação da apresentação do balanço por parte do 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(EPP) e MICROEMPRESA (ME) serão aplicadas as previsões contidas no art. 18-A e 

art. 68 ambos da Lei Complementar nº 123/2006 e §2º do art. 1.179 do Código Civil 

Brasileiro, podendo os balanços serem substituídos pelos EXTRATOS DO SIMPLES 

NACIONAL, referente aos dois últimos exercícios já exigíveis na forma da Lei.  

OBS: Para os MEIs abertos a um ano ou menos serão aplicadas as previsões contidas 

nos itens seguintes.   

6.4.11. Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, essa deverá 

apresentar apenas o balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação legível e 

assinatura do responsável contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;  

6.4.12. Quando se tratar de sociedade constituída há menos de dois anos, os 

documentos referidos limitar–se–ão ao último exercício. 

6.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.5.1 - Atestado de Capacidade Técnica, pertinente e compatível com o objeto da licitação, 

podendo ser emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, constando 

especificamente que a empresa, através do seu responsável técnico, já elaborou projeto 

de engenharia destinado a participação de Editais da AGEVAP visando a implantação de 

sistema de esgotamento sanitário.   

6.5.2 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 

6.5.3 - O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

7. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

7.1. Os serviços poderão ser executados de forma presencial ou remota.  
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8. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:  

8.1. O recebimento provisório, após verificação de conformidade e consequente 

aceitação, será considerado definitivo em até 10 (dez) dias, contados do recebimento. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA:  

9.1. Prestar os serviços no prazo e local indicado pelo Município, em estrita observância 

às especificações contidas neste termo de referência e nos projetos técnicos, 

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente os serviços 

executados.   

9.2. Atender prontamente a quaisquer exigências do Município, inerentes ao objeto nos 

limites da legislação aplicável.  

9.3. Comunicar ao Município, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, quaisquer 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.  

9.4. Manter-se durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, bem como com as condições de habilitação e qualificação exigidas 

para licitação.  

9.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar quaisquer das prestações a que se está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas no termo de referência ou na minuta da ata.  

9.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia ou quaisquer outros que incidam ou venham a incidir na execução 

do objeto.  

9.7 - Dar atendimento adequado e prestar as informações ao Município sobre os serviços 

prestados de maneira correta e nos prazos estabelecidos neste instrumento; 

9.8 - Apresentar documento fiscal dos serviços prestados no mês anterior no prazo 

estipulado neste edital e relatório constando as especificações dos serviços realizados de 

acordo com os documentos técnicos.  

9.9 - Comunicar ao Município, por escrito e com antecedência mínima de 15 (quinze) dias 

úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou quando 
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verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a 

prestação de serviços; 

9.10 - Responsabilizar-se integralmente pela qualidade, responsabilidade técnica e plena 

execução dos serviços contratados; 

9.11 - Executar diretamente os serviços contratados, sem transferência de 

responsabilidade ou subcontratação; 

9.12 - Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município 

e atender e/ou responder as reclamações relativas aos serviços prestados; 

9.13 - Assumir o pagamento de todos os tributos, taxas, contribuições previdenciárias e 

trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre os serviços realizados e/ou necessárias 

ao cumprimento do objeto licitado; 

9.14 - Assumir as despesas com alimentação, transporte e hospedagem de toda a equipe; 

9.15 - Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério 

do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção 

(EPI e EPC) e quaisquer outros insumos necessários à prestação dos serviços.  

9.16 - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários ao 

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados 

mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado.  

9.17 - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, as entregas em que for verificado vício, 

defeito ou incorreção resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado.  

9.18 - Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, 

não sendo admitida a subcontratação, salvo expressa autorização do CONTRATANTE. 

 

10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a execução de serviços, através 

e um servidor designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e 

determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados, e 

ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a empresa 

desobedeça a qualquer das cláusulas estabelecidas neste Termo de Referência.  

10.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.  
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10.3. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa desempenhar seus 

serviços, dentro das normas deste Termo de Referência.  

10.4. Receber a autorização do munícipio para agendamento, devidamente preenchido 

assinado e carimbado pelo setor responsável; 

10.5. Emitir nota de empenho observando-se a tabela de preços definida no edital; 

10.6. Efetuar o pagamento ao contratado em função dos serviços prestados de acordo 

com o relatório físico e financeiro; 

10.7. Efetuar conferência técnica e administrativa das faturas e relações de serviços 

apresentados; 

10.8. Fiscalizar o cumprimento das disposições deste edital e a prestação dos serviços 

apresentados; 

10.9. Fornecer as autorizações para execução dos serviços; 

10.10. Promover o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, com 

vistas ao perfeito cumprimento. 

11. DO PAGAMENTO PELOS SERVIÇOS:  

11.1. O pagamento será efetuado com a apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura, 

tendo sido cumpridos todos os critérios estabelecidos neste Termo de Referência, 

devidamente atestada.  

11.2. O valor da Nota Fiscal/fatura deverá ser o mesmo consignado na Nota de Empenho, 

sem o que não será liberado o respectivo pagamento. Em caso de divergência, será 

estabelecido prazo para a empresa fornecedora fazer a substituição da nota fiscal.  

11.3 O pagamento será efetuado pela contratante no prazo de até 30 (trinta) dias contados 

da data do recebimento, e será feito mediante depósito ou ordem bancária para crédito na 

conta corrente da empresa contratada.  

 

12. MEDIDAS ACAUTELADORAS  

12.1. Visando prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação, em caso 

de risco iminente na execução do objeto, o Município adotará como medida acauteladora, 

a retenção do pagamento até que cesse o risco iminente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis.  
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13. DA VIGÊNCIA 

13.1. A vigência do instrumento contratual a ser celebrado com a empresa será de 12 

(doze) meses e poderá ser prorrogada por motivos técnicos e operacionais devidamente 

justificados, nos termos do art. 6º, inciso XVII da Lei Federal nº.14.133/2021. 

 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

14.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto definido neste Termo de Referência, a 

Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa fornecedora penalidades 

previstas na legislação pertinente.  

14.2. Serão aplicadas penalidades no caso de item entregue em desacordo com as 

especificações e com a proposta, fora dos prazos estabelecidos e quando não forem 

cumpridas as condições de garantia contra falhas e ou defeitos.  

14.3. No caso de aplicação de penalidade de multa, os valores serão aqueles 

correspondentes a percentuais aplicados sobre o valor global do contrato, escalonados 

de acordo com a gravidade da infração cometida.  

14.4. Em caso de transgressão das regras decorrentes da contratação, a contratada 

estará sujeita às sanções administrativas contidas na Lei nº 14.133/21. 

 

17 – DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

17.1 – Os serviços serão realizados de forma presencial ou remota, concentrados quando 

necessário na sede da Prefeitura Municipal nos moldes definidos no EDITAL. 

 

Simão Pereira, 14 de maio de 2026. 

 

_______________________________________ 
Emerson Correa Gomes 

Agente de Contratação 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2026 
 

ANEXO II 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  
 
1 – DESCRIÇÃO DO OBJETO E DA NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO 
1.1 - O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem como objetivo embasar a contratação de 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO 
PARA A RETIRADA DE CLAUSULA SUSPENSIVA AO CONTRATO DE TRANSFERÊNCIA DE 
RECURSOS Nº 04/2025/AGEVAP, CUJO O OBJETO É CONSTRUÇÃO DO SISTEMA DE 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO DISTRITO DE SOUZA AGUIAR NO MUNICÍPIO DE SIMÃO 
PEREIRA, JUNTO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 
1.2. A futura contratação decorre da necessidade administrativa de viabilizar a efetiva execução 
do Contrato de Transferência de Recursos nº 04/2025/AGEVAP, cujo objeto consiste na 
construção do sistema de esgotamento sanitário Do Distrito de Souza Aguiar do Município de 
Simão Pereira – MG, empreendimento de relevante interesse público voltado à melhoria das 
condições sanitárias, ambientais e de saúde coletiva da população. 
1.3 – O referido instrumento contratual encontra-se condicionado ao atendimento de cláusulas 
suspensivas técnicas e documentais, cuja superação demanda atuação especializada 
envolvendo análise documental, acompanhamento técnico, interlocução institucional e 
cumprimento de requisitos normativos específicos. 
1.4 - A Administração Municipal não dispõe, em seu quadro permanente, de equipe técnica 
multidisciplinar com experiência comprovada na operacionalização de contratos de transferência 
vinculados a sistemas de financiamento e execução de obras de saneamento, especialmente no 
que se refere aos procedimentos necessários à retirada de cláusulas suspensivas perante 
agentes financeiros e órgãos intervenientes. 
1.5 - Considerando que a execução do objeto envolve análise técnica especializada, 
acompanhamento de exigências técnicas do agente financeiro e atuação de profissionais 
legalmente habilitados nas áreas de engenharia civil, sanitária, ambiental e elétrica, a futura 
contratação caracteriza-se como serviço técnico especializado de engenharia.  
1.6 - Dessa forma, a contratação de empresa especializada mostra-se medida necessária e 
proporcional, visando: assegurar celeridade na liberação dos recursos; mitigar riscos de perda 
de prazos contratuais; evitar a devolução ou bloqueio de recursos públicos e, garantir a 
conformidade técnica e documental exigida pelos entes financiadores. 
1.7 - Além disso, a contratação está diretamente vinculada à continuidade de política pública 
essencial de saneamento básico, possuindo impacto direto na qualidade ambiental, na saúde 
pública e no desenvolvimento urbano sustentável do Município. 
 
2 - REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONTRATAÇÃO 
2.1 - A contratação deverá ser através de pregão eletrônico, para um período de 12 meses, 
podendo ser prorrogado, em conformidade com a legislação vigente, enquanto mostrar-se 
vantajoso para a administração.  
2.2 - Os requisitos da contratação são as condições indispensáveis para a solução atender à 
pretensão contratual, tais como a indicação da natureza do serviço (se continuado ou não), os 
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padrões mínimos de qualidade, os critérios de sustentabilidade, dentre outros, abstendo-se de 
relacionar requisitos desnecessários e especificações demasiadas, para não frustrar o caráter 
competitivo da futura licitação.  
2.3 - Como relatado acima, trata-se de uma atividade de natureza técnica com objeto especifico, 
portanto, os serviços devem ser prestados de acordo as definições contidas no TERMO DE 
REFERENCIA seguindo as normas e padrões técnicos exigidos. . 
2.4 - Será exigido o atendimento de requisitos relativos a HABILITAÇÃO JURIDICA, FISCAL E 
ECONOMICO-FINANCEIRA.  
2.5 - Comprovação das seguintes condições:  
I – Apresentação de atestados de capacidade técnica específicos;  
II – Indicação do responsável técnico; 
III – Indicação de equipe técnica;  
IV – Registro da Empresa e do Profissional junto ao CREA/CAU;  
2.6 - A Contratada deverá disponibilizar os seguintes profissionais à disposição da Contratante, 
visando atender às necessidades global do empreendimento e demandas da CEF e AGEVAP:  
Engenheiro Eletricista;  
Engenheiro Civil;  
Engenheiro Sanitarista;  
Engenheiro Ambiental;  
2.7- Considerando a natureza técnica do objeto, a contratação deverá observar os seguintes 
requisitos mínimos: 
2.7.1 - Requisitos Técnicos 
- Comprovação de experiência prévia em serviços compatíveis com acompanhamento técnico de 
contratos, convênios, transferências de recursos ou projetos de engenharia / saneamento; 
- Atuação compatível com atividades de assessoramento técnico-administrativo junto a 
instituições financeiras públicas. 
2.7.2 Requisitos Operacionais 
- Disponibilidade para atuação contínua durante a vigência contratual; 
- Acompanhamento das demandas emitidas pela Caixa Econômica Federal; 
- Elaboração de relatórios técnicos ou registros de acompanhamento sempre que solicitado pela 
Administração; 
- Atuação orientava, sem substituição das competências institucionais do Município. 
2.7.3 - Requisitos de Qualidade e Desempenho 
- Observância das normas técnicas aplicáveis aos instrumentos de transferência de recursos; 
- Cumprimento rigoroso dos prazos estabelecidos pelos agentes financiadores; 
- Prestação de informações claras e tecnicamente fundamentadas à Administração. 
2.7.4. Requisitos Legais e Administrativos 
- Execução conforme disposições da Lei nº 14.133/2021; 
- Observância das regras de integridade, transparência e responsabilidade administrativa; 
- Atuação alinhada às diretrizes do Termo de Referência e da futura minuta contratual. 
 
3 – LEVANTAMENTO DE MERCADO  
3.1 - No que se refere ao levantamento de mercado, considerou cotações de preços da 
plataforma Banco de Preços que se baseia em licitações públicas e pesquisas na internet, onde 
os valores apresentados demonstraram-se em conformidade com os valores de mercado.  
3.2 - Realização de contratações feitas pelo Município em licitações anteriores.   
  
4 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
4.1. A solução consiste na contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
técnicos de acompanhamento e assessoramento administrativo voltados à retirada de cláusula 
suspensiva do Contrato de Transferência nº 04/2025/AGEVAP, abrangendo atividades técnicas, 
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documentais e operacionais necessárias à liberação plena do instrumento junto à Caixa 
Econômica Federal. 
4.2 - A solução deverá contemplar, de forma integrada: 
- Análise técnica do processo de transferência e dos requisitos pendentes; 
- Acompanhamento contínuo das exigências formuladas pelo agente financeiro; 
- Orientação técnica à Administração quanto às providências necessárias; 
- elaboração, revisão E organização documental; 
- Suporte técnico na interlocução institucional com a Caixa Econômica Federal e demais órgãos 
envolvidos; 
- Monitoramento dos prazos e etapas exigidas para desbloqueio do contrato. 
4.3 - Seleção de proposta mais vantajosa, visando o Registro de Preços para futura, eventual e 
parcelada aquisição de material de acordo com os padrões normativos definidos pelos 
fabricantes e padrões de qualidade exigidos para garantir a durabilidade e confiabilidade dos 
serviços a serem executados.     
4.4 - Ademais, a contratação dos serviços em tela, se mostra como sendo a única solução viável 
na medida em que o Município não possui servidores com expertise para execução das 
atividades de acordo com as normas técnicas e regulamentos específicos.   
 
5 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E 
DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE  
- As quantidades foram estimadas considerando fatores quanto à finalidade na frequência e 
utilização dos itens. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  

ITEM  ESPECIFICAÇÃO  UNID QUANT  VALOR 
GLOBAL  

01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ACOMPANHAMENTO PARA A RETIRADA DE 
CLAUSULA SUSPENSIVA AO CONTRATO DE 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS Nº 
04/2025/AGEVAP, CUJO O OBJETO É 
CONSTRUÇÃO DO SISTEMA DE 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO DISTRITO 
DE SOUZA AGUIAR NO MUNICÍPIO DE SIMÃO 
PEREIRA, JUNTO À CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL 

Serviço  12 
meses 

R$ 113.868,37 

TOTAL ESTIMADO  R$ 113.868,37 

 
 
6 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
6.1 - O valor total estimado para contratação é de R$ 113.868,37 (cento e treze mil e oitocentos 
e sessenta e oito reais e trinta e sete centavos) 
7 – JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  
7.1 – Diante da natureza dos serviços, se mostra-se INVIAVEL a prestação dos serviços de 
forma parcelada, considerando o ponto de vista qualitativo e econômico da Administração 
Pública.   
7.2 – Ademais sob a ótica da Lei nº 14.133/2021, a contratação atende ao princípio do 
planejamento (Art. 5º) e à busca pela solução mais vantajosa à Administração, uma vez que a 
atuação preventiva e especializada reduz riscos jurídicos, financeiros e operacionais associados 
à execução do empreendimento. 
 
8 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
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8.1 - Entende-se que, as contratações correlatas são aquelas cujos objetos sejam similares ou 
correspondentes entre si; já as contratações interdependentes são aquelas que, por guardarem 
relação direta na execução do objeto, devem ser contratadas juntamente para a plena satisfação 
da necessidade da Administração.  
8.2 - Portanto, após verificação dos itens a serem contratados, observou que se faz necessária à 
realização de contratações correlatas e ou interdependentes ao objeto pretendido. Ressaltamos 
que os objetos licitados já faziam parte do último processo licitatório.   
 
9 – PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES OU JUSTIFICATIVA DA AUSÊNCIA 
DE PREVISÃO 
9.1 - Embora o Município de Rio Novo não tenha concluído de elaborar o seu Plano de 
Contratações Anual (PCA), é importante destacar que a licitação em questão está alinhada com 
o planejamento estratégico da Administração Municipal.  
9.2 - O PCA, como instrumento de gestão, é fundamental para o adequado planejamento das 
contratações públicas ao longo do ano. Ele permite uma visão ampla e organizada das 
necessidades da administração, possibilitando a definição de prioridades, a otimização dos 
recursos e a adequação dos processos licitatórios.  
9.2 - No entanto, apesar do PCA ainda se encontrar em fase de elaboração, a licitação em curso 
reflete um alinhamento com as diretrizes e objetivos estabelecidos pela Administração Municipal. 
Os critérios de contratação foram definidos de acordo com as demandas identificadas e as 
metas traçadas, visando atender às necessidades da população de maneira eficiente e 
transparente.  
9.3 - É importante ressaltar que, embora o PCA seja uma ferramenta essencial, a ausência dele 
não impede que as contratações sejam realizadas de forma adequada, desde que haja um 
planejamento prévio e uma análise criteriosa das necessidades e dos recursos disponíveis.  
9.4 - Neste contexto, a licitação em andamento demonstra o comprometimento da Administração 
em garantir a conformidade com os princípios da administração pública e a eficácia na gestão 
dos recursos municipais. 
9.5 - Assim, mesmo sem a finalização do PCA, a previsão da contratação realizada evidencia o 
esforço do Município de Rio Novo em garantir a continuidade e a qualidade dos serviços 
públicos prestados à comunidade, alinhando-se com as diretrizes estabelecidas pela gestão 
municipal. 
 
10 – RESULTADOS PRETENDIDOS  
10.1 - Posteriormente a análise realizada, a solução escolhida foi a licitação na modalidade 
Pregão com o sistema de registro de preços, com julgamento por item e fornecimento parcelado 
conforme entrega de requisição até o limite total do saldo do contrato. A contratação tem por 
finalidade alcançar resultados concretos e mensuráveis relacionados à retirada da cláusula 
suspensiva vinculada ao Contrato de Transferência de Recursos nº 04/2025/AGEVAP, 
possibilitando a efetiva execução do sistema de rede de esgotamento sanitário do Município. 
10.2 - A administração obterá ganhos com a contratação, posto que as atividades a serem 
desenvolvidas na contratação são essenciais para o bom andamento dos serviços prestados 
pelo órgão.  
11.3. - Considerando a natureza técnica e estratégica do objeto, os resultados pretendidos são 
os seguintes: 
10.3.1 - Resultados Institucionais 
I - Viabilizar a plena regularização técnica e documental do contrato de transferência junto à 
Caixa Econômica Federal; 
II - Garantir o cumprimento das exigências estabelecidas pelos agentes financiadores e órgãos 
intervenientes; 
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III - Assegurar segurança jurídica e técnica na condução do processo administrativo relacionado 
ao empreendimento. 
10.3.2 - Resultados Operacionais 
I - Retirada integral da cláusula suspensiva existente no instrumento contratual; 
II - Liberação dos recursos financeiros necessários à execução da obra de saneamento 
III - Redução do tempo de tramitação dos procedimentos administrativos e técnicos; 
IV - Organização e consolidação das informações técnicas e documentais exigidas para 
aprovação do projeto. 
10.3.4 - Resultados Econômicos e Administrativos 
I - Mitigação de riscos de perda de recursos públicos decorrentes de descumprimento de prazos 
ou exigências técnicas; 
II - Evitar retrabalhos administrativos e custos adicionais decorrentes de indeferimentos ou 
pendências técnicas; 
III - Otimização da atuação dos servidores municipais, permitindo foco na execução das políticas 
públicas finalísticas. 
10.3.5 - Resultados Sociais e Ambientais 
I - Contribuição direta para a implementação do sistema de esgotamento sanitário municipal; 
II - Melhoria das condições de saúde pública e qualidade ambiental; 
III - Fortalecimento da infraestrutura urbana e do desenvolvimento sustentável local. 
10.3.6 - Indicadores de Sucesso da Contratação 
I - Para fins de avaliação objetiva da execução contratual, consideram-se como parâmetros 
mínimos de sucesso: 
- Atendimento às exigências técnicas formuladas pela Caixa Econômica Federal; 
- Aprovação da documentação necessária à retirada da cláusula suspensiva; 
- Ausência de apontamentos impeditivos decorrentes de falhas técnicas atribuíveis à execução 
contratual; 
- Cumprimento dos prazos estabelecidos no cronograma administrativo do projeto 
10.4 - Diante do exposto, encontram-se presente os elementos necessários para compor a 
solução completa a ser concretizada com a futura contração dos serviços de que trata o objeto 
deste instrumento, tudo conforme fora delineado até agora, sem que haja a necessidade de 
demais ações a serem praticadas além das elencadas anteriormente.  
 
11 – PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO 
CONTRATO  
11.1 - A administração tomará as seguintes providências previamente ao contrato:  Nomear 
servidores para exercer papel de gestor e fiscal do contrato e caso seja necessário realizar 
capacitação dos mesmos para que a contratação possa ser devidamente executada.  
11.2 - Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, recebendo seu objeto, conforme 
especificações constantes do presente edital;  
11. 3 - Notificar a empresa da ocorrência de qualquer descumprimento dos termos do edital e 
respectivo contrato;  
11.4 - Proporcionar todas as facilidades para a contratada executar o fornecimento do objeto do 
Termo de Referência;  
11.5 - Comunicar prontamente a contratada qualquer anormalidade na execução do objeto, 
podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas no presente Termo de Referência;  
11.6 - Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contratado de forma 
que sejam mantidas todas as condições estipuladas neste termo. 
11. 7 - Após realizado o procedimento de Licitação, será necessário a formalização do 
instrumento contratual, onde, dentre outras, deverá elencar as obrigações entre as partes. 
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Devendo haver a formalização de identificação e contato com o preposto da Contratada para 
que as atividades se iniciem e por consequência a gestão e a fiscalização do Contrato. 
 
12 – IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS (ONDE COUBER)  
12 – Diante da natureza do objeto a ser contratado não foram identificados a existência de 
impactos ambientais relevantes.  
  
14 – VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO  
14.1 - Diante deste cenário, faz-se necessário a realização de procedimento Administrativo de 
Contratação Direta, observando sempre a busca da Administração Pública pela melhor 
qualidade e o menor desembolso, através de um procedimento formal.  
14.2 - Após todo o exposto no documento de ETP, a presente contratação mostra-se viável, 
considerando a necessidade de atender o setor demandante o abastecimento dos estoques do 
Município, a eficácia quanto à qualidade, eficiência e o prazo de entrega, a eficiência em atender 
ao princípio da economicidade, melhor relação entre custo benefício. 
 
Simão Pereira, 14 de maio de 2026. 
 
 
ELABORADO POR:   
                                     _____________________________________ 
David Kelvyn da Silva Pimenta 
Secretário Municipal de Obras 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2026 

 
ANEXO III - MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÃO PEREIRA MG 

 

CONTRATO N.º 000/2026 

 

A Prefeitura Municipal de Simão Pereira, com sede na rua Dr. Duarte de 

Abreu nº 90, na cidade de Simão Pereira, inscrita no CNPJ sob o nº 18.338.293/0001-87, 

neste ato representada pelo Prefeito Municipal David Carvalho Pimenta, portador do CPF 

nº XXX.250.876-XX e pelo Secretário Municipal de Obras, Senhor David Kelvyn da Silva 

Pimenta - inscrito no CPF de n° XXX. 182.246-XX, considerando o julgamento da licitação 

na modalidade de pregão, na forma eletrônica, nº 011/2026, processo administrativo n.º 

050/2026, RESOLVE Contratar a(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATO, 

de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e em conformidade com as disposições 

a seguir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO PARA A 

RETIRADA DE CLAUSULA SUSPENSIVA AO CONTRATO DE TRANSFERÊNCIA DE 

RECURSOS Nº 04/2025/AGEVAP, CUJO O OBJETO É CONSTRUÇÃO DO SISTEMA 

DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO DISTRITO DE SOUZA AGUIAR NO MUNICÍPIO 

DE SIMÃO PEREIRA, JUNTO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, do edital de Licitação 

nº 050/2026, que é parte integrante deste Contrato, assim como as propostas cujos preços 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 

de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 

que seguem:  
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ACOMPANHAMENTO PARA A 

RETIRADA DE CLAUSULA 

SUSPENSIVA AO CONTRATO 

DE TRANSFERÊNCIA DE 

RECURSOS Nº 

04/2025/AGEVAP, CUJO O 

OBJETO É CONSTRUÇÃO DO 

SISTEMA DE ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO DO DISTRITO DE 

SOUZA AGUIAR NO MUNICÍPIO 

DE SIMÃO PEREIRA, JUNTO À 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

MÊS 12   

2.2 - O pagamento da importância de R$ xxxxxxx, contida nesta cláusula correrá a conta dos 

recursos da seguinte dotação orçamentária:  

3.3.90.39.00.2.08.01.17.512.0004.2.0182 1.500.000 - OPERAÇÃO DO SISTEMA DE 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

2.3 - Em cada prestação de serviços decorrente desta Contrato, serão observadas, quanto ao 

preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026, 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2026 que a precedeu e integra o presente instrumento de 

compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

3. CLÁSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

3.1 - O Presente Contrato terá a validade de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

4. CLÁSULA QUARTA - DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 - O prazo para início da prestação dos serviços do objeto deste contrato será de até 05 (cinco) 

dias úteis, contados do recebimento, pelo fornecedor da Ordem de Serviço (OS) que será 

encaminhada por e-mail no endereço eletrônico do Contratado. 

4.1.1 – O CONTRATADO deverá anotar na nota fiscal a data e hora em que a prestação do 

serviço foi realizada,  

4.2 - Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o fiscal do contrato não 

o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade 

superior, sob pena de responsabilidade. 

4.3 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do CONTRATADO 

pela perfeita execução do serviço contratado. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 10 (dez) dias contados da data da liberação da nota 

fiscal pelo setor competente. 

5.2 - A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do empenho estiver em total 

conformidade com as especificações exigidas pelo PROMITENTE CONTRATANTE. 

5.3 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 

parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

5.4 - O CNPJ da PROMITENTE FORNECEDORA constante da nota fiscal e fatura deverá ser o 

mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório. 

5.5 - Nenhum pagamento será efetuado à PROMITENTE FORNECEDORA enquanto pendente 

de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 

monetária. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DO PREÇO CONTRATADO 

6.1 - O preço contratado poderá ser alterado ou atualizado em decorrência de eventual redução 
do preço praticado no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
Contratados, nas seguintes situações: 

6.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

6.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3 - Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre o 

preço contratado, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.2.1 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

6.3 - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da lei 14.133/21, o 

contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem 

necessárias. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DO CONTRATO DO LICITANTE E DO PREÇO 

7.1 - O Contrato do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1 - Descumprir as condições do contrato, sem motivo justificado; 

7.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7.2 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da contrato, poderá o órgão poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

contrato, vedadas contratações derivadas do contrato enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.3 - O cancelamento do contrato nas hipóteses previstas no item 4.1 será formalizado por 

despacho do órgão, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.4 - Na hipótese de cancelamento do contrato do fornecedor, o órgão poderá convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

7.5 - O cancelamento do preço contratado poderá ser realizado pelo gerenciador, total ou 

parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

7.5.1 - Por razão de interesse público; 

7.5.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou - se não houver êxito 

nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço 

contratado de acordo com a lei 14.133/2021.  

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES 

8.1 – Do Promitente Contratante: 

8.1.1 – Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva prestação dos serviços do objeto desta 

licitação; 

8.1.2 – Aplicar ao PROMITENTE FORNECEDOR penalidades, quando for o caso; 

8.1.3 – Prestar ao PROMITENTE FORNECEDOR toda e qualquer informação, por esta solicitada, 

necessária à perfeita execução do contrato; 

8.1.4 – Efetuar o pagamento ao PROMITENTE FORNECEDOR no prazo avençado, após a 

entrega da nota fiscal no setor competente; 

8.1.5 – Notificar, por escrito, ao PROMITENTE FORNECEDOR da aplicação de qualquer 

sanção. 

8.2 – Do Promitente FORNECEDOR: 

8.2.1 – Prestar o serviço objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital; 

8.2.2 – Pagar todos os tributos e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, 

sobre os serviços prestados; 

8.2.3 – Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições exigidas para habilitação; 

8.2.4 – Cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e aprendiz; 

8.2.5 - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.  

8.2.6 – Prestar os serviços objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulada na proposta; 

8.2.7 – Prestar os serviços objeto licitado de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos neste 

edital. 

mailto:licita@simaopereira.mg.gov.br


  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÃO PEREIRA – MG CNPJ:18.338293/0001-87 

Rua Dr. Duarte de Abreu, nº 90. – Simão Pereira MG - CEP: 36.123-000 
E-mail:  licita@simaopereira.mg.gov.br 

 
 

48 
 

9. CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1 - Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso 

injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho sujeitará ao 

PROMITENTE FORNECEDOR às penalidades previstas no artigo 156 da Lei Federal nº 

14.133/21, das quais destacam-se: 

I – Advertência;  

II – Multa;  

III – Impedimento de licitar e contratar;  

IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 

pagamentos devidos pelo PROMITENTE CONTRATANTE. 

9.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas “II”, “III” e IV” do item 7.1, caberá recurso no 

prazo definido na lei 14.133/21, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo 

local. 

9.4 - A aplicação das sanções previstas no caput de art. 156 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

9.5 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 

de 2023). 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

10.1 - Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I – Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, 

de especificações, de projetos ou de prazos;  

II – Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  

III – Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato;  

IV – Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado;  

V – Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;  

VI – Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;  

VII – Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;  

VIII – Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante;  

IX – Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz. 

10.2 - O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  

I – Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei;  
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II – Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 3 (três) meses;  

III – Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas;  

IV – Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos;  

V – Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 

projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 

Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 

licenciamento ambiental. 

10.2.1 - O disposto nos incisos II, III e IV deverão observar as disposições do § 3º, do art. 137 da 

14.133/21. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

11.1 - A FISCALIZAÇÃO da execução do CONTRATO ficará a cargo do MUNICÍPIO por servidor 
que, entre outras, terá a atribuição de atestar a realização do objeto de conformidade com o 
previsto neste instrumento. 
11.1.1 - Foram indicados(s) para serem os(as) Fiscais e Gestores(as) Contrato, o (s) seguinte (s) 
servidor(s): Claudinei Thomaz de Souza – Fiscal de Postura – inscrito no CPF de n° XXX. 837.566-
XX, poderá ainda o município por interesse público nomear, substituir novos fiscais e gestores de 
Ata e ou Contrato, com comunicação prévia aos vencedores/Detentores do Registro de Preços 
11.2 - A FISCALIZAÇÃO fica impedida, também, de encaminhar para pagamento documentos de 
cobrança que não atendam rigorosamente às condições previstas neste instrumento, sendo certo 
que, qualquer tolerância ou mesmo a inobservância do procedimento ora estabelecido não 
representará, jamais, novação ou alteração do que ficou pactuado. 
11.3 - Qualquer entendimento entre a FISCALIZAÇÃO e a PROMITENTE FORNECEDORA será 
sempre por escrito, não sendo levada em consideração, para nenhum efeito, quaisquer alegações 
fundadas em ordens ou declarações verbais. 
11.4 - A FISCALIZAÇÃO é exercida no interesse do MUNICÍPIO e não exclui ou reduz a 
responsabilidade exclusiva da PROMITENTE FORNECEDORA, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades, os quais, se verificadas, não implicarão em corresponsabilidade do 
MUNICÍPIO ou de seus prepostos. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 - Integram este Contrato o edital da PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026 PROCESSO nº 

050/2026 e a proposta do promitente fornecedor. 

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Le Federal nº 14.133/2021, no que 

não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 

princípios gerais de direito. 

12.3 - As partes elegem o foro da Comarca de Matias Barbosa/MG como único competente para 

dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. E, por haverem assim pactuado, assinam este 

instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Local: Simão Pereira   Data: 

CONTRATANTE CONTRATADA  

Assinatura:   Assinatura: 

Nome: David Carvalho Pimenta Nome:  

Cargo: Prefeito Municipal Cargo:  

CPF: XXX.250.876-XX CPF:  
  

TESTEMUNHAS 

Assinatura Assinatura 

Nome:  Nome:  

CPF:  CPF:  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2026 
 

ANEXO IV 
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  MODELO DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE 

CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL, PREVISTAS EM LEI E EM OUTRAS NORMAS ESPECÍFICAS 

Razão Social: 

Logradouro:                                                   N°:                 Bairro: 

Cidade:                                UF:                           CEP:                         TEL 

CNPJ:                      

 
 
 

À 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO 
SIMÃO PEREIRA/MG 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2026 
         PROCESSO LICITATÓRIO N° 050/2026 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO PARA A RETIRADA DE CLAUSULA 
SUSPENSIVA AO CONTRATO DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS Nº 
04/2025/AGEVAP, CUJO O OBJETO É CONSTRUÇÃO DO SISTEMA DE 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO DISTRITO DE SOUZA AGUIAR NO MUNICÍPIO DE 
SIMÃO PEREIRA, JUNTO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

O signatário da presente, em nome da proponente declara, expressamente, 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da previdência social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

Nome do município, ____/____/2026 
Assinatura do representante legal da proponente 
Nome completo: _________________________ 

 
Número da Carteira de Identidade Órgão Emissor 
 
 

 

 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2026 

ANEXO V 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS 

COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS 

DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NAS 

LEIS TRABALHISTAS, NAS NORMAS INFRA LEGAIS, NAS CONVENÇÕES 

COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 

VIGENTES NA DATA DE ENTREGA DAS PROPOSTAS 

Razão Social: 

Logradouro:                                                   N°:                 Bairro: 

Cidade:                                UF:                           CEP:                         TEL 

CNPJ:                      

 
À 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO 
SIMÃO PEREIRA/MG 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2026 
         PROCESSO LICITATÓRIO N° 050/2026 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO PARA A RETIRADA DE CLAUSULA 
SUSPENSIVA AO CONTRATO DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS Nº 
04/2025/AGEVAP, CUJO O OBJETO É CONSTRUÇÃO DO SISTEMA DE 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO DISTRITO DE SOUZA AGUIAR NO MUNICÍPIO DE 
SIMÃO PEREIRA, JUNTO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

O signatário da presente, em nome da proponente declara, expressamente, 
que que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 

Nome do município, ____/____/2026 
Assinatura do representante legal da proponente 
Nome completo: _________________________ 

 
Número da Carteira de Identidade Órgão Emissor 
 
 

 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2026 

ANEXO VI 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO POSSUI EM SEU 

QUADRO DE PESSOAL EMPREGADO (S) MENOR (ES) DE 18 (DEZOITO) ANOS EM 

TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E DE MENOR (ES) DE 16 

(DEZESSEIS) ANOS EM QUALQUER TRABALHO, SALVO NA CONDIÇÃO DE 

APRENDIZ, A PARTIR DE 14 ANOS. NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 (LEI N.º 9.854/99). 

Razão Social: 

Logradouro:                                                   N°:                 Bairro: 

Cidade:                                UF:                           CEP:                         TEL 

CNPJ:                      

 
 

À 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO 
SIMÃO PEREIRA/MG 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2026 
         PROCESSO LICITATÓRIO N° 050/2026 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO PARA A RETIRADA DE CLAUSULA 
SUSPENSIVA AO CONTRATO DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS Nº 
04/2025/AGEVAP, CUJO O OBJETO É CONSTRUÇÃO DO SISTEMA DE 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO DISTRITO DE SOUZA AGUIAR NO MUNICÍPIO DE 
SIMÃO PEREIRA, JUNTO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

O signatário da presente, em nome da proponente declara, expressamente, 
que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de menor (es) de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos nos termos do inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854/99). 
 

Nome do município, ____/____/2026 
Assinatura do representante legal da proponente 
Nome completo: _________________________ 

 
Número da Carteira de Identidade Órgão Emissor 
 
 

 

 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2026 

 
ANEXO VII 
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MODELO DE DECLARAÇÃO QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO DEFINIDOS NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. 

Razão Social: 

Logradouro:                                                   N°:                 Bairro: 

Cidade:                                UF:                           CEP:                         TEL 

CNPJ:                      

 
 

À 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO 
SIMÃO PEREIRA/MG 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2026 
         PROCESSO LICITATÓRIO N° 050/2026 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO PARA A RETIRADA DE CLAUSULA 
SUSPENSIVA AO CONTRATO DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS Nº 
04/2025/AGEVAP, CUJO O OBJETO É CONSTRUÇÃO DO SISTEMA DE 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO DISTRITO DE SOUZA AGUIAR NO MUNICÍPIO DE 
SIMÃO PEREIRA, JUNTO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

O signatário da presente, em nome da proponente declara, expressamente, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 
 

Nome do município, ____/____/2026 
Assinatura do representante legal da proponente 
Nome completo: _________________________ 

 
Número da Carteira de Identidade Órgão Emissor 
 
 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2026 

 

mailto:licita@simaopereira.mg.gov.br


  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÃO PEREIRA – MG CNPJ:18.338293/0001-87 

Rua Dr. Duarte de Abreu, nº 90. – Simão Pereira MG - CEP: 36.123-000 
E-mail:  licita@simaopereira.mg.gov.br 

 
 

55 
 

ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE RESPEITA AS REGRAS DA LEI GERAL DE 

PROTEÇÃO DE DADOS. 

Razão Social: 

Logradouro:                                                   N°:                 Bairro: 

Cidade:                                UF:                           CEP:                         TEL 

CNPJ:                      

 
 

À 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO 
SIMÃO PEREIRA/MG 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2026 
         PROCESSO LICITATÓRIO N° 050/2026 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO PARA A RETIRADA DE CLAUSULA 

SUSPENSIVA AO CONTRATO DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS Nº 

04/2025/AGEVAP, CUJO O OBJETO É CONSTRUÇÃO DO SISTEMA DE 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO DISTRITO DE SOUZA AGUIAR NO MUNICÍPIO DE 

SIMÃO PEREIRA, JUNTO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Para fins de direito, na qualidade de proponente do processo licitatório 050/2026 – 

Pregão nº 011/2026 declara para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras 

contidas no 

edital de licitação e que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem 

como tem ciência de que: 

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) 

deve fornecer para a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles: 

1.1. Aqueles inerentes a documentos de identificação; 

1.2. Referentes a participações societárias; 

1.3. Informações inseridas em contratos sociais; 

1.4. Endereços físicos, eletrônicos e o número de telefone 

1.5. Estado civil, eventuais informações sobre cônjuges e relações de parentesco; 

1.6. Sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 
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1.7. Informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade 

administrativa; dentre 

outros necessários à contratação. 

2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento 

por parte da 

Administração Pública. 

3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se 

presume válido, legítimo e, 

portanto, juridicamente adequado. 

 

Nome do município, ____/____/2026 
Assinatura do representante legal da proponente 
Nome completo: _________________________ 

 
 
Número da Carteira de Identidade Órgão Emissor 
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